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AUTÓGRAFO Nº 11/2025
PROJETO DE LEI Nº 17/2025

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial, no valor de R$ 950.550,68 
(novecentos e cinquenta mil, quinhentos e 
cinquenta reais e sessenta e oito centavos), 
referente ao Convênio Federal nº 
942719/2023, na Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos, e dá outras 
providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
no valor de R$ 950.550,68 (novecentos e cinquenta mil, quinhentos e cinquenta reais e 
sessenta e oito centavos), destinado à execução de trabalho social/ambiental no âmbito do 
Convênio Federal nº 942719/2023 celebrado com o Ministério das Cidades, que objetiva ações 
de saneamento integrado nas Bacias do Ribeirão do Ouro, Córrego da Servidão, Córrego Capão 
do Paiva e de seus Afluentes, na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, conforme 
demonstrativo abaixo:

02 PODER EXECUTIVO
02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
17 SANEAMENTO
17.512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO
17.512.0047 DRENAGEM URBANA
17.512.0047.1 Projeto
17.512.0047.1.273 AÇÕES DE SANEAMENTO INTEGRADO NAS BACIAS 

DO RIBEIRÃO DO OURO, CÓRREGO DA SERVIDÃO, 
CÓRREGO CAPÃO DO PAIVA E DE SEUS AFLUENTES

 R$      950.550,68 

CATEGORIA ECONÔMICA
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      950.550,68 

FONTE DE RECURSO 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de superávit financeiro, conforme disposto no inciso I do §1º e 
no §2º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, apurados em balanço 
patrimonial do exercício anterior, no valor de R$ 950.550,68 (novecentos e cinquenta mil, 
quinhentos e cinquenta reais e sessenta e oito centavos).
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Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial:

I – na Lei nº 10.340, de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA);

II – na Lei nº 11.249, de 19 de junho de 2024 (Lei de Diretrizes Orçamentárias – 
LDO); e 

III – na Lei nº 11.415, de 10 de dezembro de 2024 (Lei Orçamentária Anual – 
LOA).

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

“PALACETE VEREADOR CARLOS ALBERTO MANÇO”, 29 de janeiro de 2025.

RAFAEL DE ANGELI
Presidente
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